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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

E GESTÃO

em

LEI N° 8.766, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera as Leis Municipais n° 3.920, de 
1989 e 7.088, de 2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O Art. 10 da Lei Municipal n° 3.920, de 25 de outubro de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 10 O Valor dos vencimentos correspondentes aos níveis do Plano de 
Carreira do Magistério Público do Município será de acordo com a seguinte tabela, 
observada a proporcionalidade da carga horária semanal:

CARGA HORÁRIA SEMANAL
NÍVEL

40 Horas20 Horas
3.845,51Nível 1 1.922,75

2.181,92 4.363,84Nível 2
2.424,35 4.848,74Nível 3

§ 1o Deverá ser assegurado o piso nacional do magistério ao vencimento 
inicial da carreira do magistério sempre que este for superior ao definido na legislação 
municipal.

§ 2o A nova tabela de vencimentos já está com os valores atualizados, 
contemplando o reajuste para o ano de 2022.” (NR)

Art. 2° Fica atualizada a tabela de vencimento do magistério público municipal de 
que trata o art. 9o da Lei Municipal n° 7.088, de 30 de dezembro de 2009, de acordo com as 
alterações do art. 1o desta Lei.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2022.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2021.
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